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EMENTARIO N 20891

ACAQ DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N, 22061 DISTRITO FEDERAL

RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE.
REQUERENTE : CONSELHO FEDERAL DA ORDEX DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
ADVOGADO REGINALDO OSCAR DE CASTRO

REQUERIDO.: CONGRESSO NACIONAL

AGAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JULGAMENTO
FINAL CONCESSAODE ANISTIA DE MULTAS DE NATUREZA ELEITORAL.

- Insiscis e ofasa o dicio sdaytido (Consivigio
Feder, a5, OOV dos paridos polcos e reegio a08 velres
comspindencs s maltas icto da amta. As sgromingdes aridies
comsponco. e cxpcttiv de o de rseheren prelas 4o Fundo
Py

2 Reafimssi, quanto s mais da deibrsdo tomada quando do
cxame da mida cail, pars e a5 logasics d ofers 3 princiio
isondmico (Constituiglio Federal, art. 5°, “caput”); ao principio da moralidade
(Consiigho Pederal, art, 37, cepu;a priocpio G coi g (Consiaio
Feders . 5% XXKVD) o imites s cmpeéaci do Congresso Nachonal
par disor sobe st (Constinigio Fdera, a. 48, VI, bem com, ar. 1%,
2% car 21, niso XV

b “Asiodienflgada mprocodent.

ACORDAO

Vistos, eatados e discatidos escs autos, acordam os Minisiros
o Supremo Tribunal Federal, em Sessdo Plenria, 1 confomidade da ata de
Julgamento  das notastaquigifias, por maiors de votos, julgar mprocedente o
pedido formulado na inicial da 4550 direa d inconsituciooalidade.

Brasii, 21 de margo de 2002.

M - Presidente

P,
Ellen cim Relatora @
NI





CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.424, DE 2003

(Do Sr. Wladimir Costa)

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, no pleito de 2002.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-935/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º  São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar em qualquer ou ambos os turnos das eleições de 2002, bem como aos membros das mesas receptoras que não atenderam à convocação da Justiça Eleitoral naquele ano.

Art. 2.º  São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas no ano eleitoral de 2002.

Art. 3.º  Para os efeitos desta lei, consideram-se anistiados tanto os débitos remanescentes quanto os já quitados.

Parágrafo único. Os débitos já quitados poderão ser ressarcidos, por iniciativa da parte interessada. 

Art. 4.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A despeito da obrigatoriedade estabelecida pela Constituição, o voto é, antes de tudo, um direito público subjetivo e uma função política e social de soberania popular na democracia representativa. Assim, não é rara, na experiência brasileira, a concessão de anistia a sanções aplicáveis, com base na legislação eleitoral, aos eleitores que não comparecem no dia das eleições para exercer seu direito de voto, bem como aos membros de mesas receptoras, que freqüentemente vêem excessiva dificuldade e onerosidade no necessário deslocamento para o desempenho da função.

Da mesma forma, tem-se visto, no período de eleições, excessivos embates entre candidatos e membros da Justiça Eleitoral, gerados muitas vezes por questões tão banais quanto a demarcação de locais adequados à colocação de propaganda eleitoral. Tais litígios acabam resultando em grande quantidade de multas, que, antes de desempenhar a utilidade pedagógica que lhes inspira, com o fim de refrear os abusos eventualmente cometidos, têm servido apenas como desproporcional punição de alguns candidatos, e indireto favorecimento de outros. 

Competindo à União conceder anistia (CF, art. 21, XVII), por meio de lei editada pelo Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República (CF, art. 48, VIII), foi editada a Lei n.º 9.996, de 2000, com referência às eleições de 1996 e 1998, a fim de reparar os excessos na aplicação da lei eleitoral a candidatos de todos os matizes políticos, por decisões que se tornaram definitivas muitas vezes por despreparo ou falta de recursos, em processos em que inatendido o princípio constitucional do devido processo legal. A referida norma foi, inclusive, submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal, que, em 21 de março de 2002, declarou sua constitucionalidade (STF – Tribunal Pleno – ADI 2306/DF – Rel. Min. Ellen Gracie – DJ 31.10.02, p. 00020).

É com inspiração na referida norma que convoco o apoio dos meus pares para a aprovação, nos mesmos moldes, da presente proposição.

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2003.

Deputado Wladimir Costa

PMDB/PA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III 

 Da Organização do Estado 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Da União 

Art. 21. Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;

II - declarar a guerra e celebrar a paz;

III - assegurar a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;

* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

II - desapropriação;

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

V - serviço postal;

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;

VIII - comércio exterior e interestadual;

IX - diretrizes da política nacional de transportes;

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;

XI - trânsito e transporte;

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV - populações indígenas;

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

XXV - registros públicos;

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art.37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art.173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

 Do Poder Legislativo 

....................................................................................................................................................

Seção II 

 Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;

VIII - concessão de anistia;

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; observado o que estabelece o art.84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

XII - telecomunicações e radiodifusão;

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

LEI Nº 9.996, DE 14 DE AGOSTO DE 2000

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 1998.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL rejeitou o veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 81, de 1999 (nº 934/99, na Câmara dos Deputados), e eu Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do art.66 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art 1º São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 1996 e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998, bem como aos membros de mesas receptoras que não atenderam à convocação da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art.344 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art 2º São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas nos anos eleitorais de 1996 e 1998. 

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, em 14 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHãES 
PRESIDENTE
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